
ESTADO' DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI Ng 	_DE 	DE OUTUBRO DE 1.980. 

CONSIDERANDO que o Artigo 135, da Lei Comple-
mentar ng 1, de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena 
co de Bens 'moveis Municipais. 

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade 
de Licitaçgo e autorizaçgo legislativa¡ fica o ato de alie 

naçao de Bens .1movels, reveátido das exigencias de mprali 

dade e legalidade que devem nortear os Atos Administrati-1  

vos. 

CONSIDERANDO que a área de terras objeto 	do 

Artigo lg da presente Lei, á Presentemente ocupado por um 

prédio residencial de propriedade do Sr. OSMAR. VASCONCELUE 

conforme documentos anexos, codificado nesta Prefeitura co 

mo: Distrito 1, Quadra 078, Lote 0042, Sub-Lote 0000, ins-

eriça° ng 012137-6, para efeito de Imposto Predial, no au 
ferindo o Município, qualquer receita oriunda de tal ocupa 

çao. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo ' 

Municipal, outorgado a alienar em LiCitaçao, uma area.de.1  

terras com as seguintes medidas e confrontaçoes: .16,30 mt. 

(dezesseis metros e trinta centímetros) de frente: Apara a 

Rua França; 16,30m (dezesseis metros.  e trinta .centImetros) 

nos fundos confrontando.  com  o Sr. Francisco Antonio de Ohi 

veira; 10,00m (dez metros) na lateral' direita qüe divide ' 

com a Srg Marlene Vieira de Souza Vasconcellos; 10,00m(dez. 

metros) na lateral 	esquerda 	e faz com uma servidao,per 

fazendo uma área total,de 	0M2 (cento e sessenta e 

tres metros quadrados). 
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ES17100 DO MO DE MIEMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

ARTIGO 22. - A alienaço se. fará.atraváa .de  Lici- 
, 	. 

tagao, em local, dia e hora a serem divulgadps, 	pelo va 

lor mínimo a ser fixado pela Comisso de Avaliaçao, a e8—
te fim destinado. ' 

ARTIGO 3Q - A alienago se .fará no estado atual' 

do imOvel, no auferindo a..Prefeitura Municipal de 	Cabo 

Frio, dualquer.responsabilidade sob posseiros ou intrusos, 

ARTIGO 4R - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoesem contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 10 DE OUTUBR 'DE 1..980 

JOSÉ BONIFACIO RA NOVELLINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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